DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DA DEMANDA (DFD) - Art. 12, Inciso VII, Lei nº 14.133/ 2021
[bookmark: _Hlk183074209][bookmark: _Hlk192862618]SOLICITAÇÃO DE CONTRATAÇAO DE PESSOA FISICA OU JURIDICA, PARA ARRENDAMENTO DE MINA PARA EXPLORAÇAO DE SAIBRO A SER DESTINADO PARA RECUPERAÇAO DAS ESTRADAS DO MUNICIPIO, COM VOLUME MINIMO DE 50.000 M³, DENTRO DO MUNICIPIO DE CAMPOS BORGES, EM VIRTUDE DA NECESSIDADE E DE DEMANDA, DEVIDO AO MUNICIPIO NAO TER AREAS PROPRIAS PARA A RETIRADA DE TAIS MATERIAIS, SE FAZENDO NECESSARIO BUSCA-LOS JUNTO A TERCEIROS, PARA A BOA TRAFEGABILIDADE DE VEICULOS NAS ESTRADAS DO MUNICIPIO, CONTRATAÇAO ESTA BASEADA NA LEI 14.133/2021, DE 01 DE ABRIL DE 2021. 
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Meio Ambiente	
SECRETÁRIO: Jovani Fernandes da Costa 
CARGO: Secretario Municipal de Infraestrutura e Meio Ambiente.
DATA: 06/03/2026
Senhora Prefeita

Através do Presente, vimos solicitar a autorização de Vossa Excelência para CONTRATAÇAO DE PESSOA FISICA OU JURIDICA, PARA ARRENDAMENTO DE MINA PARA EXPLORAÇAO DE SAIBRO A SER DESTINADO PARA RECUPERAÇAO DAS ESTRADAS DO MUNICIPIO, COM VOLUME MINIMO DE 50.000 M³, DENTRO DO MUNICIPIO DE CAMPOS BORGES, EM VIRTUDE DA NECESSIDADE E DE DEMANDA, DEVIDO AO MUNICIPIO NAO TER AREAS PROPRIAS PARA A RETIRADA DE TAIS MATERIAIS, SE FAZENDO NECESSARIO BUSCA-LOS JUNTO A TERCEIROS, PARA A BOA TRAFEGABILIDADE DE VEICULOS NAS ESTRADAS DO MUNICIPIO, CONTRATAÇAO ESTA BASEADA NA LEI 14.133/2021, DE 01 DE ABRIL DE 2021, conforme segue no ETP e Termo de Referência.
Nestes termos pede deferimento.
Campos Borges/RS, 06 de março de 2026.
JOVANI FERNANDES DA COSTA
 Secretária Municipal de Infraestrutura e Meio Ambiente



ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA e ESTUDO TECNICO PRELIMINAR
1. OBJETO 
[bookmark: _Hlk223681017]1.1 O objeto do presente tem por objetivo a CONTRATAÇAO DE PESSOA FISICA OU JURIDICA, PARA ARRENDAMENTO DE MINA PARA EXPLORAÇAO DE SAIBRO A SER DESTINADO PARA RECUPERAÇAO DAS ESTRADAS DO MUNICIPIO, COM VOLUME MINIMO DE 50.000 M³, DENTRO DO MUNICIPIO DE CAMPOS BORGES, EM VIRTUDE DA NECESSIDADE E DE DEMANDA, DEVIDO AO MUNICIPIO NAO TER AREAS PROPRIAS PARA A RETIRADA DE TAIS MATERIAIS, SE FAZENDO NECESSARIO BUSCA-LOS JUNTO A TERCEIROS, PARA A BOA TRAFEGABILIDADE DE VEICULOS NAS ESTRADAS DO MUNICIPIO, CONTRATAÇAO ESTA BASEADA NA LEI 14.133/2021, DE 01 DE ABRIL DE 2021, junto ao município de Campos Borges/RS, conforme segue discriminado na tabela:
	[bookmark: _Hlk223681216]ITEM
	QTD
	UM
	ESPECIFAÇAO DO PRODUTO
	VALOR UNIT
	VALOR TOTAL

	01
	12
	MESES
	· ARRENDAMENTO DE MINA DE SAIBRO 
· OBS: SERA PAGO O VALOR DE R$ 10.000,00 (Dez mil reais) na assinatura do contrato e o restante em 10 parcelas mensais de R$ 3.000,00 (Três mil reais).
	R$ 3.333,33
	R$ 40.000,00

	
	
	
	
	
	Total R$ 40.000,00



2. JUSTIFICATIVA
[bookmark: _Hlk193099509][bookmark: _Hlk223681058][bookmark: _Hlk223681171]2.1 A contratação do arrendamento da mina de saibro, e de extrema necessidade e em caráter de urgência e emergência, para se retirar material para o empedramento das estradas do interior do município, sendo que foi feito todo o estudo ambiental na área a ser contratada, o qual possui material adequado e de boa qualidade para se colocar nas estradas, o qual encontra -se em anexo ao presente ETP E TERMO DE REFERENCIA, toda a documentação levantada como (PLANTAS, FORMULARIO DE LICENACIMENTO DA FEPAM, TERMO DE RESPONSABILIDADE TECNICA DE LEVANTAMENTO DE AREA, QUADRO SINTETICO DE IMPACTOS DO EMPREENDIMENTO, RELATORIO FOTOGRAFICO DE LAVRA DE SAIBRO, RELATORIO DE CONTROLE AMBIENTAL E PLANO DE CONTROLE AMBIENTAL – RCA/ PCA UNIFICADOS PARA EXTRAÇAO DE SAIBRO DA SAIBREIRA DE MUNDO NOVO CONTRATADA, INSCRIÇÃO DO IMOVEL NO CAR E LO – LICENCA DE OPERAÇAO (REGULARIZAÇAO) Nº. 003/2026, EMITIDA PELO MUNICIPIO DE CAMPOS BORGES RS), baseado no ETP e TR levantado, optou pela contratação do arrendamento de mina da área de ANTONIO ANDRE ANTONELLO, inscrito no CPF nº. 010.389.70-86, área está localizada no Distrito de Mundo Novo, interior do município, área está fruto da transcrição nº. 4371, do Registro de Imóveis da Comarca de Espumoso/ RS, com área de 363.000 metros quadrados (3,63 hectares), sendo que área poligonal útil a ser explorada pelo município será de 0,9396 hectares, sendo que desta forma se fará uma inexigibilidade de licitação, baseado no art. 74, inciso V da lei 14.133/2021, o qual traz a seguinte redação:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de localização tornem necessária sua escolha.
§ 5º Nas contratações com fundamento no inciso V do caput deste artigo, devem ser observados os seguintes requisitos:
I - avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos de adaptações, quando imprescindíveis às necessidades de utilização, e do prazo de amortização dos investimentos;
II - certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que atendam ao objeto;
III - justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser comprado ou locado pela Administração e que evidenciem vantagem para ela.

2.3 Dessa forma se faz necessária a contração da área a ser explorada, baseado no citado anteriormente, objetivando resultados significativos em todos os tópicos elencados na descrição detalhada do presente objeto, para os serviços que serão executados no decorrer do período contratado, sendo que se faz necessário a contratação emergencial devido a demanda eminente do serviço.

3. DOS PREÇOS
3.1 De acordo com a proposta recebida por pessoa física detentora de mina de saibro, que foi fornecido pela Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente, com base em orçamentos, de acordo com a Lei 14.133 de 01 de abril de 2021 e os decretos municipais de regulamentação nº 2289/2024 de 16 de janeiro de 2024, 2290/2024 de 16 de janeiro de 2024, 2291/2024 de 16 de janeiro de 2024, 2292/2024 de 16 de janeiro de 2024 e 2296/2024 de fevereiro de 2024, além de pesquisas junto a outro contrato de arrendamento de mina de saibro que o município possuía, além de pesquisas junto ao SISTEMA LICITACON, onde o valor ofertado está dentro da média de mercado, segue abaixo os valores cotados pela pessoa física.

Empresa: ANTONIO ANDRE ANTONELLO
Endereço: Distrito de Mundo Novo, Campos Borges RS.
CNPJ/ CPF Nº: 010.389.70-86
Valor Total da locação: R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais) pelo período de 12 meses, sendo R$ 10.000,00 (Dez mil reais) na assinatura do presente contrato e o restante em 10 parcelas mensais.

3.1.1 O custo estimado foi realizado através de cotação de preço com o dono da Saibreira, pertinente ao objeto da presente dispensa inexigibilidade, se sagrando vencedora pelo menor preço global a pessoa física Sr. ANTONIO ANDRE ANTONELLO, inscrito no CPF nº. 010.389.70-86, área está localizada no Distrito de Mundo Novo, interior do município, área está fruto da transcrição nº. 4371, do Registro de Imóveis da Comarca de Espumoso/ RS, com área de 363.000 metros quadrados (3,63 hectares), sendo que área poligonal útil a ser explorada pelo município será de 0,9396 hectares.
[bookmark: _Hlk223681321]3.2 Desta forma, baseado no levantado anteriormente, a pessoa física que apresentou menor valor, correspondente a pesquisa realizada foi a pessoa física Sr. ANTONIO ANDRE ANTONELLO, inscrito no CPF nº. 010.389.70-86, área está localizada no Distrito de Mundo Novo, interior do município, área está fruto da transcrição nº. 4371, do Registro de Imóveis da Comarca de Espumoso/ RS, com área de 363.000 metros quadrados (3,63 hectares), sendo que área poligonal útil a ser explorada pelo município será de 0,9396 hectares, com o MENOR VALOR GLOBAL de R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais) pelo período de 12 meses, sendo R$ 10.000,00 (Dez mil reais) na assinatura do presente contrato e o restante em 10 parcelas mensais.
3.3 Contudo, considerando a proposta feita, o município de Campos Borges/RS, se disponibilizou a pagar a quantia de R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais) pelo período de 12 meses, sendo R$ 10.000,00 (Dez mil reais) na assinatura do presente contrato e o restante em 10 parcelas mensais, a pessoa física Sr. ANTONIO ANDRE ANTONELLO, inscrito no CPF nº. 010.389.70-86, área está localizada no Distrito de Mundo Novo, interior do município, área está fruto da transcrição nº. 4371, do Registro de Imóveis da Comarca de Espumoso/ RS, com área de 363.000 metros quadrados (3,63 hectares), sendo que área poligonal útil a ser explorada pelo município será de 0,9396 hectares, pelos serviços solicitados.

4. DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO
[bookmark: _Hlk223681429]4.1 O pagamento será efetuado o valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), no ato de assinatura do presente contrato e o restante em 10 parcelas mensais, ate totalizar o valor de R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais), pelo período de 12 meses, o qual será feito o pagamento mediante recibo apresentado junto a Contabilidade do Município.

5. RAZÕES E FUNDAMENTO LEGAL 
5.1 Refere-se à contratação de pequeno valor. A Contratação se tem como a norma legal, cotação realizada com empresas pertinente ao objeto, contemplação do menor preço, maior economia com o procedimento, tendo a morosidade, celeridade e o dispêndio com publicações de licitação, baseando-se ainda no disposto no artigo 74, Inciso V da Lei Federal 14.133/2021, bem como por não ser o objeto parcela de outro que deva ser licitado. O período a ser contratado é de 12 meses, desta forma, o valor total da Contratação chegará a R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais) pelo período de 12 meses, sendo R$ 10.000,00 (Dez mil reais) na assinatura do presente contrato e o restante em 10 parcelas mensais, pelo período ora mencionado.

6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1 Através de consulta com o setor de contabilidade e Secretaria Municipal da Fazenda verificou-se a existência de disponibilidade financeira para as despesas decorrentes desta contratação que serão provenientes da seguinte dotação orçamentária para o ano de 2026, Lei Orçamentária Anual 1.930, de 26 de dezembro de 2025.

07 – SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE
07.02 – DIVISAO DE SERVIÇOS RURAIS E URBANOS
07.02.15.451.0060.2061 – MANUT. DAS ATIVIDADES DE INFRAESTRUTURA
3390.38.00.00.00.00 – ARRENDAMENTO MERCANTIL
RV- 1500

7. DECISÃO

7.1 Encaminho a Senhora Prefeita, ordenadora de despesas, a presente solicitação em virtude da necessidade do município na contratação deste tipo de serviço. Aguardamos a competente autorização de Vossa Excelência para a abertura de Processo Licitatório.

Campos Borges, 06 de março de 2025.

JOVANI FERNANDES DA COSTA
Secretario de Infraestrutura e Meio Ambiente

















PARECER DO AGENTE PUBLICO
DATA: 06/03/2026
	                De posse da documentação apresentada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Meio Ambiente, considerando o valor total da despesa previsto para a contratação, entende ser viável a referida contratação e somos de parecer favorável que a mesma seja realizada por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO, com fundamento no inciso V do Art. 74, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
Cordialmente,

ADRIANA PETRI DA COSTA
Agente Publico















AUTORIZAÇÃO

Face ao constante dos autos e considerando a documentação apresentada, AUTORIZO firmar contrato, através de Processo de Inexigibilidade de Licitação N° 027/2026, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações posteriores.
Encaminho ao Departamento de Licitações e Contratos, para a formalização do Processo de Inexigibilidade de Licitação e elaboração do devido Contrato, nos termos da Lei 14.133/2021.
Campos Borges/RS, 06 de março de 2026.


_________________________________________________
CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO
Prefeita Municipal












PROCESSO Nº 027/2026
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO Nº. 006/2026
O Município de Campos Borges/RS, através da Agente de Contratação, constituída pela Portaria nº 12.699/2024, resolve realizar Inexigibilidade de Licitação, do tipo MENOR PREÇO. A presente inexigibilidade de licitação será baseada no artigo 74, inciso V da Lei Federal nº 14.133/2021.
1.1 O objeto do presente tem por objetivo a CONTRATAÇAO DE PESSOA FISICA OU JURIDICA, PARA ARRENDAMENTO DE MINA PARA EXPLORAÇAO DE SAIBRO A SER DESTINADO PARA RECUPERAÇAO DAS ESTRADAS DO MUNICIPIO, COM VOLUME MINIMO DE 50.000 M³, DENTRO DO MUNICIPIO DE CAMPOS BORGES, EM VIRTUDE DA NECESSIDADE E DE DEMANDA, DEVIDO AO MUNICIPIO NAO TER AREAS PROPRIAS PARA A RETIRADA DE TAIS MATERIAIS, SE FAZENDO NECESSARIO BUSCA-LOS JUNTO A TERCEIROS, PARA A BOA TRAFEGABILIDADE DE VEICULOS NAS ESTRADAS DO MUNICIPIO, CONTRATAÇAO ESTA BASEADA NA LEI 14.133/2021, DE 01 DE ABRIL DE 2021, junto ao município de Campos Borges/RS, conforme segue discriminado na tabela:
	ITEM
	QTD
	UM
	ESPECIFAÇAO DO PRODUTO
	VALOR UNIT
	VALOR TOTAL

	01
	12
	MESES
	· ARRENDAMENTO DE MINA DE SAIBRO 
· OBS: SERA PAGO O VALOR DE R$ 10.000,00 (Dez mil reais) na assinatura do contrato e o restante em 10 parcelas mensais de R$ 3.000,00 (Três mil reais).
	R$ 3.333,33
	R$ 40.000,00

	
	
	
	
	
	Total R$ 40.000,00



2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
2.1 Através de consulta com o setor de contabilidade e Secretaria Municipal da Fazenda verificou-se a existência de disponibilidade financeira para as despesas decorrentes desta contratação que serão provenientes da seguinte dotação orçamentária para o ano de 2026, Lei Orçamentária Anual 1.930, de 26 de dezembro de 2025.

07 – SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE
07.02 – DIVISAO DE SERVIÇOS RURAIS E URBANOS
07.02.15.451.0060.2061 – MANUT. DAS ATIVIDADES DE INFRAESTRUTURA
3390.38.00.00.00.00 – ARRENDAMENTO MERCANTIL
RV- 1500

3. JUSTIFICATIVA
3.1. Refere-se à contratação de pequeno valor autorizada pelo inciso V do artigo 74, da Lei nº 14.133/2021, não sendo o objeto parcela de outro que deva ser licitado. Foram realizadas cotações para a média de preço de mercado. A inexigibilidade se dá baseada no descrito no ETP e TR, o qual chegara ao valor R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais) pelo período de 12 meses, sendo R$ 10.000,00 (Dez mil reais) na assinatura do presente contrato e o restante em 10 parcelas mensais, a pessoa física Sr. ANTONIO ANDRE ANTONELLO, inscrito no CPF nº. 010.389.70-86, área está localizada no Distrito de Mundo Novo, interior do município, área está fruto da transcrição nº. 4371, do Registro de Imóveis da Comarca de Espumoso/ RS, com área de 363.000 metros quadrados (3,63 hectares), sendo que área poligonal útil a ser explorada pelo município será de 0,9396 hectares, pelos serviços adquiridos.
4. HABILITAÇÃO: 
4.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado;
b) documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade comercial ou de sociedade por ações;
c) inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, no caso de sociedade civil;
d) decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País;
e) em se tratando de cooperativa a habilitação jurídica será comprovada mediante a apresentação do Estatuto Social e Ata de Assembléia Geral de Constituição da Cooperativa, registrada na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul;
f) registro comercial, se empresa individual.
g) declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade expedida por órgão da Administração Pública de qualquer esfera de governo;
h) declaração atestando que a empresa participante da Licitação não possui em seu quadro societário servidor público da ativa ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista.
i) documento oficial de identificação do representante legal que contenha foto. 

4.2 HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);
b) prova de regularidade com a Fazenda Estadual;
c) prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à dívida ativa da União) com abrangência previdenciária;
d) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
4.3 PESSOA FISICA
a) Documento de identificação da pessoa física contratada, RG ou CPF.

4.4 QUALIFICAÇAO TECNICA/ PESSOA FISICA OU JURIDICA

a) Cópia da matricula ou contrato da área de terras a ser arrendada pelo Município de Campos Borges/ RS.

5. CONDIÇÃO DE PAGAMENTO
5.1. O pagamento será efetuado o valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), no ato de assinatura do presente contrato e o restante em 10 parcelas mensais, até totalizar o valor de R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais), pelo período de 12 meses, o qual será feito o pagamento mediante recibo apresentado junto a Contabilidade do Município
5.2. Fica expressamente estabelecido que o preço constante na proposta da CONTRATADA inclui todos os custos diretos e indiretos para a execução do objeto contratado, constituindo-se na única remuneração devida pelo Contratante.
6. CONTROLE DA EXECUÇÃO:
6.1 A fiscalização da contratação será exercida pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Meio Ambiente, Sr. JOVANI FERNANDES DA COSTA, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração municipal.
6.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.
7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
7.1 A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso do processo e da contratação são aquelas previstas na lei 14.133/2021. 
8. CONCLUSÃO
8.1 Encaminhamos à Procuradoria Municipal, a presente inexigibilidade de licitação, com fundamento no inciso V do art. 74, da Lei nº 14.133/2021, para contratação da pessoa física Sr. ANTONIO ANDRE ANTONELLO, inscrito no CPF nº. 010.389.70-86, área está localizada no Distrito de Mundo Novo, interior do município, área está fruto da transcrição nº. 4371, do Registro de Imóveis da Comarca de Espumoso/ RS, com área de 363.000 metros quadrados (3,63 hectares), sendo que área poligonal útil a ser explorada pelo município será de 0,9396 hectares, com o MENOR VALOR GLOBAL de R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais) pelo período de 12 meses, sendo R$ 10.000,00 (Dez mil reais) na assinatura do presente contrato e o restante em 10 parcelas mensais, que se posicione em relação ao mérito emitindo Parecer Jurídico.
Campos Borges-RS, 06 de março de 2025.

____________________________________________________
CLEONICE PASQUALOTO DA PAIXAO TOLEDO
Prefeita Municipal







PROCESSO Nº 027/2026
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2026
RATIFICAÇÃO

A Prefeita Municipal de Campos Borges/RS, Sra. CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO, cadastrado sob CPF 536.280.710-20, residente e domiciliada na Rua Goiás, na cidade de Campos Borges/RS, em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº. 14.133/2021, TORNA PÚBLICO que, tendo concordado com o que consta do Processo Nº 027/2026, inexigibilidade nº 006/2026, RATIFICA Contratação da pessoa física Sr. ANTONIO ANDRE ANTONELLO, inscrito no CPF nº. 010.389.70-86, área está localizada no Distrito de Mundo Novo, interior do município, área está fruto da transcrição nº. 4371, do Registro de Imóveis da Comarca de Espumoso/ RS, com área de 363.000 metros quadrados (3,63 hectares), sendo que área poligonal útil a ser explorada pelo município será de 0,9396 hectares, com o MENOR VALOR GLOBAL de R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais) pelo período de 12 meses, sendo R$ 10.000,00 (Dez mil reais) na assinatura do presente contrato e o restante em 10 parcelas mensais, com fundamento nas disposições Art. 74 inciso V da Lei 14.133/2021.
Gabinete do Prefeito Municipal de Campos Borges/RS, 06 de março de 2026.


CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO
Prefeita Municipal






EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Processo nº 027/2026
Inexigibilidade de Licitação nº 006/2026
Objeto: CONTRATAÇAO DE PESSOA FISICA OU JURIDICA, PARA ARRENDAMENTO DE MINA PARA EXPLORAÇAO DE SAIBRO A SER DESTINADO PARA RECUPERAÇAO DAS ESTRADAS DO MUNICIPIO, COM VOLUME MINIMO DE 50.000 M³, DENTRO DO MUNICIPIO DE CAMPOS BORGES, EM VIRTUDE DA NECESSIDADE E DE DEMANDA, DEVIDO AO MUNICIPIO NAO TER AREAS PROPRIAS PARA A RETIRADA DE TAIS MATERIAIS, SE FAZENDO NECESSARIO BUSCA-LOS JUNTO A TERCEIROS, PARA A BOA TRAFEGABILIDADE DE VEICULOS NAS ESTRADAS DO MUNICIPIO, CONTRATAÇAO ESTA BASEADA NA LEI 14.133/2021, DE 01 DE ABRIL DE 2021.
Empresa: ANTONIO ANDRE ANTONELLO
Endereço: Distrito Mundo Novo, Campos Borges/ RS
Município: Campos Borges/ RS
CNPJ: 010.389.70-86
Valor total (Menor Preço Global): R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais) pelo período de 12 meses, sendo R$ 10.000,00 (Dez mil reais) na assinatura do presente contrato e o restante em 10 parcelas mensais.
Período de execução: 12 meses
Data de assinatura do contrato: 06/03/2026
Fundamento Legal: É inexigível a Licitação conforme Art. 74, inciso V da lei 14.133/2021.
			Campos Borges, 06 de março de 2026.

CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO
Prefeita Municipal


PROCESSO Nº 027/2026
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2026

DECLARAÇAO CONJUNTA

(Razão Social da empresa)..............................................................., por meio de seu Administrador ou Responsável Legal, DECLARA, sob as penas da lei, que: 
( ) Em cumprimento ao inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal, em conformidade com a Lei nº. 14.133, não possuí em seu quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a contar dos 14 (quatorze) anos.
 ( ) Não foi considerada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do art. 87, IV, da Lei de Licitações. 
( ) Não possui em seu quadro societário servidor público da ativa ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista.
( ) Da inexistência, no quadro da empresa,de sócios com vínculos de parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, ou ainda, que sejam cônjuges ou companheiros de servidores que atuem no Departamento de Compras e Licitações, na Secretaria/Diretoria, servidor responsável pela elaboração de projeto básico;ou relação de parentesco com o Prefeito,Vice- Prefeito,Secretários e Diretores Municipais

_________________________, em _____ de ____________________ de 2026.

_________________________________________________________________
Assinatura do representante legal da empresa
